
DENOMINAÇÃO ARTIGO?
((1RV)

VENCIMENTO
((1RV)

Advogado da União de Categoria Especial

Advogado da União de 1' Categoria

Advogado da União de 2' Categoria

380,14

355,69

332.38

170.92

163,38

156,17

DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-Geral

Categoria

2' Categoria

40

155

405
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Art. 13. O Anexo 11 h Lei n° 8.383. de 30 de dezembm de 1991. passa a vigorar na
forma do Anexo II a esta Medida Provisória.

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentarias.

An. 15. Fica o Ministário da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio
necessário à instalaceo e ao functortamento da ProcUradaria-Geral da ern todo n território
nacional.

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos
materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da União.

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da Republica fica responsável
pelas atividades de controle interno da AGU, ate a cnação do sirgo propno da insutuiçao.

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral
da União, o Advogado-Geral da União Poderá atribuir a servidor em exercido c a representante ludicial
da União designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, Gratificação Temporária
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste artigo.

§ 1° A Gratificação Temporária instituída no caput será paga de acordo cornos níveis e
fatores constantes do Anexo HL aplicadas sobre o valor do vencimento bá.sico do cargo efetivo de
Advogado da União de Categoria Especial.

§r Os critdrios para a atribuição da Gratificação Temporada serão estabelecidos em
decreto.

§ 3° A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de aposentadoria ou de pensão, bem como pão servirá de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, vantagens, ou contribuições previdenciádas ou de seguridade.

§ 4° A Gratificação Temporária não podará ser atribuída a ocupantes de cargo ou função
de confiança ou a titular de gratificação de repre.sentação de gabinete.

§ 5° O pagamento da Gratificação Temporária cessará pomos representantes judiciais da
União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, na datado vigéncia da Lei a
que se refere o parágrafo único do an. 26 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

86" A Gratificação Temporária não será computada pomos efeitos do art. 12 da Lei n°
8.460, de 1992.

Art. 18. Os cargos em comissão de Assessor Técnico transpostos para o Gabinete do
Advogado-Geral da União, conforme o disposto no art. 3° da Lei n° 8.682, de 14 de julho de 1993.
serão providos por profissionais idôneos de nível superior.

An. 19. São transpostos, para as carreiras da Advocacia-Geral da União, os atuais
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional c Procurador da Fazenda Nacional, como
os de Assistente Jurídico da Administração Federal direta, os quais:

I tenham titulares cuja investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais
e ordinárias, antedates a 5 de outubro de 1988, c, se posterior a essa data, lenha decorrido de aprovação
em concurso páblico ou da incidência do § 3° do art. 41 da Constituição;

II - estejam vagos.

§ 1° Nas hipóteses previstas no inciso I. a transposição objeto deste artigo abrange os
cargos e seus titulares.

§ 2° A transposição deve observar a correlação estabelecida na Anexo IV.

§ 3° À Advocacia-Geral da União incumbe examinar, caso a caso, a licitude da
investidura nos cargos aos quais alude este artigo.

§	 Verificada a oconencia de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da União
compete adotar, ou propor, as providencias cabíveis.

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos arts. 66 c 69, parágrafo único,
da Lei Complementar n°73. de 1993.

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado da União incumbem a representação
judicial desta e atividades de consultoria c assessoramento jurídicos relacionadas àquela representação.
respeitada a área de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

An. 22. O Advogado-Geraf da União editará os atos necessários ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

An. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próptias.

Art. 24. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 485,
de 29 de abril de 1994.

An. 25. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brada, 27 de	 mais	 de 1994: I73°da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Geraldo Magela da Cruz Guiarão

ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

ANEXO II

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
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• Subpmeticador-Geral da E30.11013 Nacional

-Procurador da Fazenda Nacional de I' Categoria

- Procurador aa Fazenda Nacional de 2. Categoria

• Procurador da parando Nacional de Categoria Especial

• Procurador da Fazenda Nacional de I . Categona

nocurador da Fazenda Nacional de 2' Categoria

- ~latente Jurídico, Clame A

- Assistente Juddico. Classe

• Malmente Jurfdico. Classes C e D

- ~WORM Torrifico Oc Categoria Especial

• Assisienie Judaico de E empena

• Ambiente Juddico de 2.Categona
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ANEXO 171

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - ACU

NÍVEL FATOR

GT-I 0,90

GT-11 0,65

GT-III 0,40

GT-IV 0.30

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo dei vo de Advogado da União de Categoria Especial

SEÇÃO 1	 7871

MdD7 DA PROVI SDRIA co, 012, DE 27 DE MAIO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União crédito extraordinário, para
os fins que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com 00 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), ern favor do Ministério da Integração Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, credito extraordinário até o limite de
CR$ 9.388.099.000,00 (nove 'Andes, trezentos e oitenta c oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros
reais), em parcela única, para atender à programação constante do Anexo I, de acordo como proporção
indicada no Anexo III desta Medida Provisória.

ANEXO IV	 Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta de Reservada Contingência, conforme Anexo Il desta Medida Provisória.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

43000 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 	 NTIOADES SUPERVISIONADAS
43201 - SUPERINTENDENCIA 00 DESENVOUINENTO 00 nonoESTE
N.O I
pema.... ou TRAPAL.0 ISUPLEMENTAC10,

An. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito
'
 fica alterada a receita da

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

An. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°486, de
29 de abril de 1994.

An. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasfiia, 27 de maio de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Beni Veras

CRIDIM FXD11..110.910

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
00013

PnOOMAMA OR TRAUALKO ICANCHLAMIINTOF
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ANEXO	 2.7.:

D/STRIBUICAO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS CO GCVERNC
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALERD

Alagoas 	 	 4,421
Banza 	 	 18,00%
Ceará 	 	 18,004
Marannão 	
Mulas Gera:. s 	 	 2.671
Paraíba 	 	 ' Z3 7t
P ernanuauc o 	 	 16.23:
Planá 	 	 12.23:
Rio Grana e ao Norze 	 	 20
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